
 

 

LEI Nº. 2.374/2022, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

 

“RATIFICA AS ALTERAÇÕES E CONSOLIDAÇÃO 

DO CONTRATO DE CONSÓRCIO DO 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS 

MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO ALTO RIO 

PARDO” 

 

 

AFONSO RAIMUNDO DE SOUZA, Prefeito do Município de Borda da 

Mata/MG faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Ficam ratificadas a 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª e 6ª alterações do Contrato de 

Programa do CONSÓRIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO 

ALTO RIO PARDO-CISMARPA, nos termos do anexo único desta lei. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

Município de Borda da Mata (MG), 06 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

AFONSO RAIMUNDO DE SOUZA 
- Prefeito Municipal - 

 


